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Requisitos para assinatura de contrato e 
prestação final de contas

MODALIDADES/TIPOS

I     Reembolsável

II    Não Reembolsável

CARACTERÍSTICAS

I     Investimentos

II    Custeio

III   Cobrança

IV   Reembolso
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ETAPAS

I     Contratação

II    Liberação

III   Encerramento

IV   Inadimplência Financeira

V   Ação Judicial
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Requisitos para assinatura de contrato e 
prestação final de contas



CONTRATAÇÃO

AGENTE FINANCEIRO:

- Recebe o Parecer 
Técnico

- Recebe documentação 
referente ao Tomador

Confere documentação 
encaminhada / Verifica 

informações no 
SINFEHIDRO

Consulta Regularidade 
do Tomador:

- Inadimplência 
Definitiva

- Regularidade fiscal

Imprime Certidões 
atestando e 

regularidade Fiscal
Autentica o Parecer 

Técnico de Aprovação 
no SINFEHIDRO

Confecciona e Formaliza 
o contrato - registra no 

SINFEHIDRO sua 
numeração

Comunica a 
Formalização da 

emissão e encaminha à 
SECOFEHIDRO para 

assinaturas

Recepciona o retorno 
dos Contrato Assinados 

e  confere Firmas 

Arquiva no dossiê da 
Operação
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Dossiê da Operação

EMPREENDIMENTO

• Original do Cronograma Físico Financeiro

• Original da Planilha de Orçamento

• Cópia da Deliberação do Colegiado

PREFEITURA E 
AUTARQUIAS

• Cópia do CNPJ

• Cópia do Atestado da Câmara Municipal relativo ao efetivo mandado do Prefeito

• Cópia dos documentos do Prefeito (RG, CPF)

• Declaração de Adimplência

FUNDAÇÕES, ONGs, 
SOCIEDADES DE 

ECONOMIA MISTA E 
ASSOCIAÇÕES

• Cópia da Lei de criação

• Cópia do Estatuto

• Ata de Nomeação dos representantes legais e respectivas documentações (RG, 
CPF)
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LIBERAÇÃO

AGENTE FINANCEIRO:

recebe Parecer 
Técnico Físico de 

Liberação para Análise 
e Pagamento

PRIMEIRA PARCELA: 
verifica documentação 

licitatória. 
DEMAIS PARCELAS: 

confere existência de 
Notas Fiscais, Anexo 
XVI e comprovantes 

de pagamento

Consulta e imprime 
Certidões referentes a 
adimplência fiscal do 

tomador e CEE nos 
casos de entidades –
Associações e ONGs.

Confere e autentica 
Parecer no 

SINFEHIDRO, verifica 
conta corrente e, após 
conferência gerencial, 
efetua o pagamento 

da Parcela

Confirmação de 
Crédito na conta do 

Tomador e comunica 
no SINFEHIDRO.
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ENCERRAMENTO

AGENTE FINANCEIRO: 

Recebe prestação Final 
de Contas em até 30 

dias após liberação da 
ÚLTIMA parcela e do 
Parecer Técnico de 

Conclusão

Analisa 
documentação.

Solicita devolução de 
eventual saldo 
residual para o 

FEHIDRO (Necessário 
autorização do 

Tomador)

Comunica o 
encerramento no 

SINFEHIDRO e emite 
Termo de 

Encerramento

Encaminha o Termo de 
Encerramento para 

SECOFEHIDRO e 
Tomador (através da 
agência do Banco do 

Brasil)

Finaliza o 
empreendimento 
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INADIMPLÊNCIA FINANCEIRA

Quando houver descumprimento das cláusulas contratuais, o Agente 
Financeiro emite Ofício via correio (AR) ao tomador,  solicitando a 
regularização no prazo máximo de 20 dias

Se no prazo de 20 dias houver NEGATIVA por parte do tomador, o 
Agente Financeiro Declara a INADIMPLÊNCIA FINANCEIRA do 
tomador

Os Ofícios e Declarações pertinentes do processo é encaminhado ao 
SECOFEHIDRO para submeter à apreciação do Conselho de Orientação 
do FEHIDRO
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AÇÃO JUDICIAL

SECOFEHIDRO encaminha 
Ofício ao Agente 

Financeiro comunicando a 
inserção do tomador no 
CADIN ESTADUAL (após 

autorização do CONSELHO 
DE ORIENTAÇÃO DO 

FUNDO)

CONSELHO 
ORIENTADOR DO 
FUNDO declara a 
INADIMPLÊNCIA 
DEFINITIVA do 

tomador

AF encaminha 
cobrança de débito ao 
tomador e comunica 

no SINFEHIDRO

SECOFEHIDRO notifica 
e autoriza o AF para 

providências de 
ajuizamento do 

processo

AF reitera aviso de 
cobrança de débito ao 

tomador e solicita 
documentações ao AT 
/ SECOFEHIDRO para 
as providências do 

ajuizamento

AF recepciona 
documentação, 

analisa a 
autenticidade e inicia 

processo  de 
AJUIZAMENTO 
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